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DESPACHO DE ANULAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Processo Licitatório nº 46/2022 
Contrato Administrativo nº 29/2022 
Contratado: Jhonei Francisco Bruch (Nigui Shows e Eventos) – CNPJ nº 30.363.946/0001-83 
Objeto: Contratação de empresa para realização de show baile com a Banda Coração Gaúcho, a ser 
realizado no dia 17/12/2022 na escolha da Rainha e Princesas 2022/2025. 

 

O Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, Vanderlei 

Bonaldo, no uso de sua competência e tendo como prerrogativas os regramentos estatuídos 

pela Lei Federal nº 8.666/93, bem como: 

Considerando a supremacia da Administração Pública na condução e encerramento 

dos procedimentos licitatórios tramitantes em sua instância, incluindo inexigibilidades e 

dispensas, com fundamento no teor do art. 49, caput, da Lei Federal 8.666/93; 

Considerando o arrazoado contido no Parecer Jurídico exarado pelo Procurador-geral 

deste Poder, que, dentre outras ponderações, tende à anulação do certame e de todos os 

seus atos, 

DECIDE: 

Tendo como princípio o interesse da Administração e a conveniência administrativa, 

ANULAR o certame licitatório objeto do Processo Licitatório nº 46/2022 (Dispensa), 

determinando à Secretaria de Administração para que reapresente novamente termo de 

referência e documentos para abertura de novo procedimento. 

Publique-se, comunique-se para que, querendo apresente, manifestação. 

Ao fim, arquive-se. 

São Miguel da Boa Vista, 16 de novembro de 2022. 

 

Vanderlei Bonaldo 

Prefeito Municipal 

 


